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Art. 1º O art. 33 da Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 33. 

................................................................................... 

VII – resíduos de tintas, vernizes e solventes. 

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, 

em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos 

setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor 

empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos 

produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e embalagens a 

que se referem os incisos I, IV e VII do caput e o § 1º tomar todas as medidas 

necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de 

logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, 

entre outras medidas: 

........................................................................................ 

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução, após o uso, aos 

comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os 

incisos I a VII do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística 

reversa, na forma do § 1º. 

§ 9º Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos 

a que se refere o inciso VII do caput serão responsáveis pelos custos decorrentes das 

suas respectivas obrigações, estabelecidas nos termos dos parágrafos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

§ 10º A autoridade competente disporá em ato próprio sobre a classificação 

de risco e destinação ambientalmente adequada dos produtos e embalagens a que 

se refere o inciso VII do caput. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As tintas, vernizes e solventes possuem em sua composição substâncias que 

são poluentes. De acordo com a publicação Guia Técnico Ambiental Tintas e 

Vernizes1, os efeitos adversos associados a essas substâncias são os seguintes: 

                                                      
1 Publicado em 2006 pela Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, em parceria com a 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental e Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo – disponível em https://www.crq4.org.br/downloads/tintas.pdf - acessado em 09/07/2019 

https://www.crq4.org.br/downloads/tintas.pdf
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 “Óleos e graxas: a pequena solubilidade dos óleos e graxas prejudica sua 

degradação em estações de tratamento de efluentes por processos biológicos 

e, quando presentes em mananciais utilizados para abastecimento público, 

podem causar problemas no tratamento d’água, além de impedir a 

transferência do oxigênio da atmosfera para o meio hídrico, trazendo 

problemas para a vida aquática. 

 Solventes: são tóxicos e tendem a contribuir para a contaminação do solo, caso 

sejam manipulados de forma inadequada. Podem causar desequilíbrio do PH 

se lançados em corpos d’água. 

 Pigmentos: muitos contêm metais pesados. 

 Fosfatos: Presentes na formulação de algumas tintas, podem, em altas 

concentrações, levar a proliferação de algas e plantas aquáticas, e provocar o 

fenômeno da eutrofização dos corpos d’água, que causa o desequilíbrio no pH 

do corpo aquoso, bem como grandes oscilações nas concentrações de 

oxigênio dissolvido, com maiores valores no período de maior luminosidade, e 

valores eventualmente próximos de zero durante a noite. ” 

Portanto, não é à-toa que o Conselho Nacional do Meio Ambiente, por meio da 

Resolução CONAMA nº 307/2002, classifica os resíduos de tintas da construção civil 

como perigosos, na mesma Classe D onde estão listados os resíduos contaminados 

oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas. 

Nessa mesma direção, a Norma ABNT NBR 10004:2004 classifica os “resíduos 

e lodos de tinta provenientes da pintura industrial” como tóxicos. Essa Norma 

classifica ainda o processo de “fabricação de tintas” como tendo a “toxicidade” e a 

“inflamabilidade” como características de periculosidade. 

A Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em 

sua classificação quanto à periculosidade, considera resíduos perigosos “aqueles que, 

em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, 

toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, 

apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo 

com lei, regulamento ou norma técnica” (Lei nº 12.305/2010, artigo 13º, inciso II, alínea 

“a”).  

É importante observar que as tintas, vernizes e solventes se enquadram 

exatamente nas características acima, sendo tóxicos, inflamáveis e classificados 

como perigosos em Resolução (Conama nº 307/2002) e em Norma Técnica (ABNT 

NBR 10004:2004). 

Diante desses fatos, impõem-se a necessidade de incluir as tintas, vernizes e 

solventes no rol de resíduos elencados no Artigo 33 da Lei 12.305, para os quais 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes são obrigados a estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso 
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pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana. 

Acreditamos que, ao disciplinar a logística reversa de tintas, vernizes e 

solventes, nos moldes previstos na Política Nacional de Resíduos Sólidos, estaremos 

contribuindo decisivamente para a preservação do meio ambiente e, por isso, 

esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2019. 

Deputado PAULO BENGTSON 
PTB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  

I - quanto à origem:  

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas;   

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e 

vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;   

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b";   

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j";   

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c";   

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais;   

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4090/2019 

definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;   

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de 

terrenos para obras civis;   

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;   

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais 

alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;   

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios;   

II - quanto à periculosidade:  

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 

teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à 

qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica;   

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "I".   

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"I" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua 

natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 

municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:  

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  

II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;  

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 

operacionalização, observado o disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 

da Lei nº 11.445, de 2007. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 

resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão 

do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do impacto 

à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 

distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de 

outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 

4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 

Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 

encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 

artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 

acordada entre as partes.  

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 
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logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 

autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 

têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 

em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados com 

menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 

ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 

abrangência geográfica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 307, DE 5 DE JULHO DE 2002 
 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em 

seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 326, de 15 de dezembro de 1994, e 

Considerando a política urbana de pleno desenvolvimento da função social da 

cidade e da propriedade urbana, conforme disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 

Considerando a necessidade de implementação de diretrizes para a efetiva redução 

dos impactos ambientais gerados pelos resíduos oriundos da construção civil; 

Considerando que a disposição de resíduos da construção civil em locais 

inadequados contribui para a degradação da qualidade ambiental; 

Considerando que os resíduos da construção civil representam um significativo 

percentual dos resíduos sólidos produzidos nas áreas urbanas; 

Considerando que os geradores de resíduos da construção civil devem ser 

responsáveis pelos resíduos das atividades de construção, reforma, reparos e demolições de 

estruturas e estradas, bem como por aqueles resultantes da remoção de vegetação e escavação 

de solos; 

Considerando a viabilidade técnica e econômica de produção e uso de materiais 

provenientes da reciclagem de resíduos da construção civil; e 

Considerando que a gestão integrada de resíduos da construção civil deverá 

proporcionar benefícios de ordem social, econômica e ambiental, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os impactos 

ambientais. 

 

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação 

de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, 
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resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 

asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos 

de obras, caliça ou metralha; 

II - Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis 

por atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Resolução; 

III - Transportadores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e 

do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação; 

IV - Agregado reciclado: é o material granular proveniente do beneficiamento de 

resíduos de construção que apresentem características técnicas para a aplicação em obras de 

edificação, de infraestrutura, em aterros sanitários ou outras obras de engenharia; 

V - Gerenciamento de resíduos: é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar ou 

reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos e 

recursos para desenvolver e implementar as ações necessárias ao cumprimento das etapas 

previstas em programas e planos; 

VI - Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação 

do mesmo; 

VII - Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido 

submetido à transformação; 

VIII - Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo à operações e/ou processos 

que tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como 

matéria-prima ou produto; 

X - Aterro de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros: é a área 

tecnicamente adequada onde serão empregadas técnicas de destinação de resíduos da 

construção civil classe A no solo, visando a reservação de materiais segregados de forma a 

possibilitar seu uso futuro ou futura utilização da área, utilizando princípios de engenharia para 

confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente e 

devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente; (nova redação dada pela Resolução 

448/12) 

X - Área de transbordo e triagem de resíduos da construção civil e resíduos 

volumosos (ATT): área destinada ao recebimento de resíduos da construção civil e resíduos 

volumosos, para triagem, armazenamento temporário dos materiais segregados, eventual 

transformação e posterior remoção para destinação adequada, observando normas operacionais 

específicas de modo a evitar danos ou riscos a saúde pública e a segurança e a minimizar os 

impactos ambientais adversos; (nova redação dada pela Resolução 448/12) 

XI - Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 

indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano 

de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010; (nova redação dada pela Resolução 448/12) 

XII - Gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 

de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural  e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 

sustentável. (nova redação dada pela Resolução 448/12) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


